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TERMO DE REFERENCIA DE CONTRATAÇÃO 
 
O objetivo do presente documento é a contratação de empresa para Locação de 
equipamentos para atender ao Edital de Chamamento nº 03/SS/2017 da Secretaria de Saúde 
da Prefeitura de São José dos Campos para administração por Organização Social de Saúde 
do Hospital Municipal Clínicas Sul Dr. Ivan da Silva Teixeira. 
 
Prazo contratual: 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período em caso de 
concordância das partes. 

 
CARACTERÍSTICAS DA UNIDADE DE SAÚDE 

 
O Hospital Municipal Clínicas Sul Dr. Ivan da Silva Teixeira está localizado na Praça 

Natal, nº 55, Bairro Parque Industrial, Município de São José dos Campos, no estado de São 
Paulo. 

O Hospital de Clínicas Sul estrutura-se com perfil de Hospital de Urgência/Emergência 
em Clínica Geral, Pediatria, Ginecologia e Traumato-Ortopedia, com funcionamento 24 horas, 
ininterruptamente, com profissionais médicos e não médicos 100% SUS. 

 
 

REQUISITOS TÉCNICOS DOS SERVIÇOS  
 

A CONTRATADA fornecerá a CONTRATANTE a locação dos equipamentos compreendidos 
conforme abaixo: 

a) Locação de equipamentos de Informática com as seguintes características: 

Quantidade  
21 impressoras 

04 Multifuncionais 
 

b) Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 

c) Fornecer todos os materiais de consumo necessários à operação dos 
equipamentos locados (toner e fotorreceptor), EXCETO papel e grampo. 
 

A CONTRATADA ficará responsável pelos serviços técnicos de manutenção e reparo dos 
equipamentos diretamente, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, substituindo, também 
por sua conta todas as peças que se fizerem necessárias. 
 
Quando necessária a substituição, a CONTRATADA utilizará nos equipamentos partes e peças 
originais, adequadas, novas ou, quando não, que mantenham as especificações técnicas do 
fabricante. 
 
A CONTRATADA entregará e instalará os equipamentos nos locais indicados pela 
CONTRATANTE e constantes no relatório de entrega em perfeitas condições de servir ao uso 
a que se destinam. O funcionário da CONTRATANTE presente na instalação assinará o 
relatório de entrega como meio de comprovar a quitação da obrigação. 
 
Recebidas às especificações técnicas da CONTRATADA, toda e qualquer alteração necessária 
de infraestrutura (rede elétrica, rede de dados, estrutura predial, para-raios e aterramento e 
etc.) será de responsabilidade integral da CONTRATANTE incluindo execução, gestão e 
custos. 
 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
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a) Manutenção preventiva consiste na intervenção técnica que visa evitar a ocorrência de 

falhas decorrentes de itens de desgaste natural ou de tempo de uso conhecido. 
 

b) A manutenção preventiva será prestada sem custos, no mesmo ato da manutenção 
corretiva, baseada no ciclo de vida dos equipamentos e peças ou por necessidade 
constatada pelo técnico. 

 
c) Manutenção corretiva consiste na intervenção técnica que visa corrigir uma falha já 

ocorrida, podendo necessitar de troca de peças ou simplesmente ajuste e limpeza. 
 

d) Para a execução destes procedimentos, o equipamento ficará brevemente paralisado, 
cujo período dependerá do porte da máquina e da complexidade da operação. 

 
e) As partes buscarão agendar melhor data e horário, a fim de gerar o menor impacto 

possível nas atividades da CONTRATANTE.  
 

f)  A assistência técnica será realizada pela CONTRATADA, ou por quem esta indicar, no 
prazo de 24 (vinte e quarenta) horas, contadas da formalização da chamada técnica, 
sendo vedada a realização de manutenção ou assistência técnica por terceiros. 
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Relatório para 
Contratação de Serviços 
Locação de Impressoras 

Área/Setor Requisitante: Gerência 
Administrativa 

Unidade: Hospital Municipal Clínica Sul Dr. Ivan da Silva 
Teixeira 
São José dos Campos, 16 de dezembro de 2017. 
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1 – OBJETIVOS 

 
O objetivo deste documento é apresentar a proposta de contratação de Serviços de Locação de 
Impressoras com fornecimento de seus respectivos materiais de consumo (exceto papel), peças, 
manutenção preventiva e corretiva, visando cumprir as metas de qualidade e de quantidade 
previstas no contrato de gestão celebrado.  

2 – FORNECEDORES AVALIADOS 

 
 
O estudo contemplou a avaliação da empresa prestadora de serviços: 
 

• NF SOLUÇÕES DIGITAIS; 

• RASTOY; 

• MAQUIM; 

• KITANI; 

• SIMPTEC. 

3 – PARECER TÉCNICO 

 

4 – DADOS DA EMPRESA VENCEDORA 

4.1 - Razão Social: KITANI LOCAÇÃO E COMÉRCIO DEEQUIPAMENTOS LTDA 

4.2 - Nome fantasia:  

4.3 - Endereço: Rua Santo Irineu, nº 134 

4.4 - Bairro: Saúde 

4.5 - Cidade: São Paulo 

4.6 - Est.:  São Paulo                

4.7- CEP:  

4.8 - Fone / Fax:  

4.9 - E-mail:  
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4.10 - CNPJ: 49.557.960/0001-46.                                                           

4.11 - CPF:                                                      

4.12 - RG: 

4.13 - Inscrição Municipal:                                                                       

4.14 - Inscrição Estadual:  

 

5 - DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
 

 
5.1 - Objeto do contrato: Locação de Impressoras com fornecimento de seus respectivos materiais 
de consumo (exceto papel), peças, manutenção preventiva e corretiva. 
 
5.2 - Data de início do contrato: 16/12/2017 
 
5.3 - Valor mensal a ser pago: R$2.000,00 para franquia de 50.000 cópias/impressões. O valor por 
página excedente é de R$0,04 (Quatro centavos). Após 06 (seis) meses de contrato, caso a 
CONTRATANTE tenha cumprido com o pagamento nos prazos, o valor unitário da impressão passará 
a ser de R$0,035 (Três centavos e meio), perfazendo-se um valor mensal de R$1.750,00. 
5.4 - Valor estimado anual do contrato: R$24.000,00 
5.5 - Prazo de contratação: 12 meses 
 
5.6 - Índice de reajuste anual do contrato:  Será aplicado como índice o IGP-M e/ou 
INCTF/DECOPE/NTC dentro da periodicidade prevista. 
 
5.7 - Local da prestação dos serviços: Hospital Municipal Clínicas Sul Dr. Ivan da Silva Teixeira 
 
5.8 - Dia e horário da prestação dos serviços: Serviço prestado de maneira ininterrupta na unidade. 
Manutenções sob demanda. 
 
5.9 - Utilizará aparelhos/equipamentos da contratada ou contratante (descrever): Serviços 
efetuados nas dependências da contratante. Equipamentos cedidos pela CONTRATADA. 
 
5.10 - Os serviços serão prestados por sócios ou funcionários? Funcionários devidamente 
habilitados. 
5.11 - Condições/Prazo de pagamento: Pagamento efetuado até o dia 10 de cada mês mediante 
apresentação na nota fiscal. 

5.12 - Dados Bancários:   

5.13 - Nome e Nº do  
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5.14 - Nome e nº da Agência:  

5.15 - Nº Conta Corrente 

 
Especificações técnicas: Locação de Impressoras com fornecimento de seus respectivos materiais 
de consumo (exceto papel), peças, manutenção preventiva e corretiva. 

Referências e Hospitais em que atua:  

Outras informações: 

Documentos: 
 

• Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes Legais; 

• Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / CRA / entre 
outros; 

• Contrato social e última alteração; 

• Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata; 

• Inscrição no CNPJ; 

• Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa do FGTS (FGTS); 

• Certidão Negativa do INSS (CND); 

• Licença de Funcionamento; 

• Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável); 

• Autorização ANVISA (quando aplicável); 

• Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável); 

• Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais); 

• Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais). 
 
 

 6 - QUALIFICAÇÃO DOCUMENTAL PARA FORNECEDORES 

 

  LISTA DE DOCUMENTOS PARA EMPRESA VENCEDORA  

1 
Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes 
Legais 

2 
Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / 
CRA / Entre outros 

3 Contrato social e última alteração 

4 Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata 

5 Inscrição no CNPJ  

6 Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União 
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7 Certidão Negativa do FGTS (FGTS) 

8 Certidão Negativa do INSS (CND) 

9 Licença de Funcionamento 

10 Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável) 

11 Autorização ANVISA (quando aplicável) 

12 Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável) 
13 Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais) 

 

 

7 - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (ADENDOS, ADITIVOS, ANEXOS, REAJUSTES) 

 
Folha de rosto ou e-mail da gerência ou pessoa designada (com a gerência em cópia) explicitando:  
 

� Nome da empresa e CNPJ; 

� Data de inicio da alteração; 

� Valor mensal do contrato; 

� Índice de reajuste utilizado; 

� Detalhamento da cláusula (texto da mesma) a ser alterada 

� Motivo da alteração:  

a. Reajuste (informar o motivo do reajuste, por exemplo, aniversário do contrato, dissídio ou 

negociação entre as partes); 

b. Modificação das bases contratuais (especificar acerca das alterações). 

 
















































































